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de 14 de agosto de 1978 

Disp6e sobre abertura de Lr~dito -

especial, destinado a subvencionar 

a União Ornitológica Vale do Paraí 
ba. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Muni cipal aprova e ele sanciona e promulga a se
guint e Lei: 

Artigo 19 :- Fica o Poder Executivo ~uto ri z a 

do a abr i r um crédito especial, no valor de Cr$ lS.OOO , OO(quinze mil ~r~ 

zeiros), destinado a subven~ io~ar ~ União Ornitológica Vale do Paraíba. 

Artigo 29 :- O crédito autorizado no artigo 
anterior , correra por conta do excesso de arrecadação , previsto para o 
corrente exercício . 

Artigo 39 :- Esta lei entrará en v1gor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
14 dP agosto de 1978. 

Edna 

Registrada e publicada no 
to aos quatorze dias do mes de agosto de mil 

do Prefei 
5etenta e oito. 

DA/amtr. 


